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Projeto de Lei n.º 093/2025-Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º 163/2025.
Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 884.743,47.
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 884.743,47 (oitocentos e oitenta e quatro mil, setecentos e quarenta e três reais e quarenta e sete centavos), com a classificação abaixo descrita, códigos:
29.01 – Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito.
041224109.4.158 – Gestão da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito. Investimentos em Equipamentos.
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (8046).
Fonte de Recurso: 1700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1262 Aparelhar a GCMU – Convênio n.º 193/2024.
VALOR: ....................................................................................... R$    684.743,47
35.01 – Secretaria Municipal de desenvolvimento Social.
1442251255.155 – Equipamentos Casa de Acolhimento de Mulheres Vítima de Violência.
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (8058).
Fonte de Recurso: 1665 Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres Vinculados a Assistência Social.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1271 Casa de Acolhimento de Mulheres Vítima de Violência – Equipamentos e Mobiliário.
VALOR: ....................................................................................... R$    200.000,00
Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
29.01 – Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito.
041224109.4.158 - Gestão da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito. Investimentos em Equipamentos.
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (7497).
Fonte de Recurso: 1570 Transferência do Governo Federal Referente a Convênios.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1262 Aparelhar a GCMU – Convênio n.º 193/2024.
VALOR: ........................................................................................ R$    684.743,47
Aporte financeiro realizado vinculado ao Programa Serviços de Acolhimento a Mulher Vítima de Violência Doméstica (1271), repassado a Conta Corrente n.º 04.170066.0-7, Agência 0430 – BANRISUL, no:
VALOR: ........................................................................................ R$    200.000,00
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 30 de setembro de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º163/2025 que “Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 884.743,47”.
Esta abertura de crédito especial visa alocar recursos em rubricas:
a) da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito, na Funcional: Gestão da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito. Investimentos em Equipamentos, na Categoria Econômica 44905200 – Equipamentos e Material Permanente (8046), Fonte de Recurso: 1700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União, Detalhamento da Fonte de Recurso: 1262 Aparelhar a GCMU – Convênio n.º 193/2024, valor integral para ajuste e correção de Fonte de Recurso necessária para utilização e classificação correta dos recursos no Convênio n.º 193/2024 – Aparelhamento da Guarda Civil Municipal – GCMU.
b) da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, na Funcional: Equipamentos Casa de Acolhimento de Mulheres Vítima de Violência, na Categoria Econômica 44905200 – Equipamentos e Material Permanente (8058), Fonte de Recurso: 1665 Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres Vinculados a Assistência Social, Detalhamento da Fonte de Recurso: 1271 Casa de Acolhimento de Mulheres Vítima de Violência – Equipamentos e Mobiliário, por aporte financeiro realizado, vinculado ao Programa Serviços de Acolhimento a Mulher Vítima de Violência Doméstica (1271), repassado a Conta Corrente n.º 04.170066.0-7, Agência 0430 – BANRISUL, valor destinado à aquisição de equipamentos e mobiliário à Casa de Acolhimento de Mulheres Vítimas de Violência.
Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata este projeto a transferência de recursos do Governo Federal referente ao Convênio n.º 193/2024 – Ministério da Justiça e Segurança Pública e o aporte repassado à Conta Corrente n.º 04.170066-0-7, cópias, em anexo, para melhor análise.
Atenciosamente,
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
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